
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 161/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

Art. 1º -   os servidores abaixo, como regentes de turma do IFC DESIGNAR Campus
  Videira:

 SIAPE nº 19XXX15;ALAN SCHREINER PADILHA,
SIAPE nº 12XXX75;CÍNTIA FERNANDES DA SILVA, 

  SIAPE nº 30XXX48EDNEIDE RAMOS DE SANTANA, ;
 SIAPE nº 12XXX23 ;ÉRIKA ANDRESSA DA SILVA,

 SIAPE nº 12XXX25;FÁBIO ARESI,
SIAPE nº 17XXX28;FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, 

SIAPE nº 33XXX07; GIEDRA REGINA PASQUALIN, 
SIAPE nº 17XXX74;GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, 

 SIAPE nº 33XXX44; HELOÍSA DA SILVA PITZ,
 SIAPE  nº  23XXX86;JAISSON BORDIGNON,

SIAPE nº 18XXX30;JAQUIEL SALVI FERNANDES, 
SIAPE nº 33XXX26;LUCAS DE OLIVEIRA, 

SIAPE nº 13XXX34;NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS, 
 SIAPE nº 15XXX17;RAFAEL ANTONIO ZANIN,

  SIAPE nº 10XXX72.RUBENS TADEU HOCK JUNIOR,

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até 0,5 (meia) hora semanal, por turma,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de

 13/01/2023.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até o dia
31 de dezembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 162/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de abril de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a) INTERROMPER MARIAH

 ocupante do cargo de Professora E.B.T.T., Matrícula SIAPE nº 22XXX91, do dia RAUSCH PEREIRA,  01/04/2024
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80a 21/04/2024,

da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para   REPROGRAMAR 01/07/2024 a 21/07/2024 ;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/04/2024 17:31)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 163/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do

 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica
       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 204/2023 com a
empresa FAK Empreendimentos LTDA, CNPJ nº 27.254.414/0001-01. Com vigência
do dia 15/01/2024 a 15/01/2025, conforme disposto na Cláusula Segunda do
Contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de
serviços de telhamento, retirada de telhas, instalação e limpeza de calhas e rufos,
com fornecimento de mão de obra, material e ART, para o Campus Videira do
Instituto Federal Catarinense, que será prestado nas condições estabelecidas no

     Termo de Referência anexo do edital, conforme documentação que pode ser
 acessada no Processo 23352.005355/2023-03.

 
RESOLVE:
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   o   Art. 1º DESIGNAR servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, SIAPE nº 21XXX17,

 t  como Fiscal Técnico itular, e o servidor JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR, SIAPE nº
    .33XXX56, como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado

 
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Revogar a partir da presente data a Portaria nº 14/2024 - PORTARIAS/VID,
de12 de janeiro de 2024.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 02/04/2024 14:17)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 164/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de abril de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a) INTERROMPER EDWIN ALBERT

  ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, Matrícula SIAPE nº 30XXX33, no período de MULLER,  02/04
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/2024 a 20/04/2024,

Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para  REPROGRAMAR 03/06/2024 a 21/06/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 02/04/2024 17:21)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 165/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 

 RESOLVE:

 
 

Art. 1º    a Comissão Especial para o processo de seleção dasCONSTITUIR
 propostas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Art. 2º    os servidores  SIAPE nº 19XXX42; DESIGNAR FELIPE RIBAS,  RAFAELA
, SIAPE nº 18XXX60 e    SIAPEAGOSTINI SORAIA CORRÊA MERCANTE,

 nº 19XXX42. 

 Art. 3º Atribuir a responsabilidade de:

a) Abrir, instruir e dar publicidade aos processos de Dispensa de Licitação;
b) Elaborar os respectivos Editais de Chamada Pública para o PNAE;
c) Receber os envelopes de Habilitação e Projeto de Vendas, e
d) Realizar, em Sessão Pública, a habilitação dos proponentes e o julgamento das

 propostas.

Art. 4º Os trabalhos desta Comissão serão coordenados pela servidora RAFAELA
 AGOSTINI, a qual terá como suplente o servidor FELIPE RIBAS.

Art. 5º - Esta Portaria terá vigência até a execução orçamentária do exercício de
 2024, especialmente para os recursos oriundos do FNDE.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 31/12/2024.

(Assinado digitalmente em 03/04/2024 21:04)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 166/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do

 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica
       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 205/2023 com a
empresa Tavares e Silva Comércio e Serviço LTDA, CNPJ nº 26.990.569/0001-35.
Com vigência do dia 15/01/2024 a 15/01/2025, conforme disposto na Cláusula
Segunda do Contrato, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviços de telhamento, retirada de telhas, instalação e limpeza de
calhas e rufos, com fornecimento de mão de obra, material e ART, para o Campus
  Videira do Instituto Federal Catarinense, que serão prestados nas condições

   estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, conforme documentação
   que pode ser acessada no Processo 23352.005448/2023-20.

 
RESOLVE:
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   o Art. 1º DESIGNAR servidor EVERSON WILLIAN BATISTA, SIAPE nº 21XXX17,

como Fiscal Técnico t  itular, e o servidor JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR, SIAPE nº
    .33XXX56, como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado

 
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/04/2024 09:51)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 5/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de abril de 2024.

Na Portaria 166  de 04 de abril de 2024 - Designa os fiscais/2024 - PORTARIAS/VID,
técnicos do Contrato Administrativo 205/2023 - celebrado com a empresa Tavares e
Silva Comércio e Serviço LTDA.

 

Onde se lê:

[...]
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 

 [...]

Leia-se:

[...]
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 21/2024 - PORTARIAS/VID,
de 23 de janeiro de 2024.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
[...]

(Assinado digitalmente em 04/04/2024 17:00)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0
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Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 167/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

   como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 65/2021 com a empresa
ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 14.048.837/0001-
15. Com vigência de 01/05/2021 a 01/05/2024, a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva de
plataformas elevatórias (de passageiros) com fornecimento de peças, componentes

 e acessórios novos para o IFC Campus Videira, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (anexo ao Edital) conforme a cláusula

     primeira do contrato, conforme documentação que pode ser acessada no Processo
23352.000193/2021-47.
 
 

 RESOLVE,
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Art. 1º -    o servidor    SIAPE nºDESIGNAR ANDERSON CORRÊA GONÇALVES,
21XXX14, como Fiscal Técnico titular, e a servidora  , SIAPECASSIANA SCHMIDT

 nº 17XXX61,  .como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.
 
Art. 3º - Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 122/2023 - PORTARIAS
/VID, de 25 de maio de 2023.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 13:58)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 168/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024 e da 
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 considerando:

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021- CONSUPER,

 

 
RESOLVE:
 

Art. 1º -   a servidora DISPENSAR LILIANE MARTINS DE BRITO, SIAPE nº 18XXX40
, da Função de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso Técnico em Eletroeletrônica
Integrado ao Ensino Médio (CTEIEM), do Instituto Federal Catarinense  Campus
 Videira.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 13:58)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 169/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024 e da 
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 considerando:

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021- CONSUPER,

 

 
RESOLVE:
 

Art. 1º -    o servidor  , paraDESIGNAR LUIZ RICARDO LIMA,  SIAPE nº 13XXX55
exercer a Função de Coordenador de Curso, FCC, do  Curso Técnico em
Eletroeletrônica Integrado ao Ensino Médio (CTEIEM), do Instituto Federal
Catarinense   Videira.Campus
 

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até 12 (doze) horas semanais para esta
coordenação, conforme Nota Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 13:58)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 170/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
e PortariaPortaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

nº 031/2012 de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º -  o servidor ,DISPENSAR     RENAN  CORRÊA  BASONI, SIAPE nº 14XXX68
da Função de Coordenador de Curso, FCC, do  Curso de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica,  do Instituto Federal
Catarinense   Videira.Campus

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:00)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 171/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
e PortariaPortaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

nº 031/2012 de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º -  o servidor , paraDESIGNAR     FILIPE KANEAKI IJUIM, SIAPE nº 11XXX03
exercer a Função de Coordenador de Curso, FCC, do  Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica,  do Instituto
Federal Catarinense   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até 10 (dez) horas semanais para esta
coordenação, conforme Nota Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:00)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 172/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
 
Art. 1º -   , o servidor , ocupante do cargo de ProfessorLOCALIZAR JOSÉ PEDRO DE SANTANA NETO
Substituto área Informática, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:45)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 173/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Resolve:
 
 
 
Art. 1º - , a servidora   , ocupante do cargo deLOCALIZAR JULIA CRISTINA OLIVEIRA PAZINATO
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área Química, na Coordenação do Curso Técnico em
Informática CGE/DEPE/DG do IFC - Campus Videira.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:45)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 174/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Resolve:
 
 
 
Art. 1º -  , o servidor  , ocupante do cargo de ProfessorLOCALIZAR CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área Engenharia Elétrica - Eletrotécnica, na Coordenação do Curso
Técnico em Eletrotécnica CGE/DEPE/DG do IFC - Campus Videira.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:45)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 175/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Resolve:
 
 
 
Art. 1º -   , o servidor , ocupante do cargo de   LOCALIZAR GLÊNIO GOMES NAZARENO Técnico em

, na Coordenação do Curso Superior de Bacharelado em Agronomia CGE/DEPE/DG do IFC - CampusAgropecuária
Videira. 

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 59/2022 - PORTARIAS/VID, de 14/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 17:57)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 176/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172
/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 

RESOLVE:

 

     do Art. 1º- EXONERAR, o servidor RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12, Cargo
   Comissionado de Diretor de Administração e Planejamento Substituto, código

   CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 12/04/2024 16:57)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 177/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172
/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 

RESOLVE:

 

SIAPE nº 19XXX73 para exercer o Art. 1º  - NOMEAR, o servidor TIAGO POSSATO, 
   Cargo Comissionado de Diretor de Administração e Planejamento  Substituto,

   código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 12/04/2024 16:57)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 178/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 127/2024 - PORTARIAS/VID, de 07 de março de 2024,
que constitui o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Pedagogia
do IFC   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
 SIAPE nº 10XXX76.MARCOS ROBERTO MESQUITA,

 
Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Pedagogia do
IFC   Videira, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa a ter aCampus
seguinte composição:

SIAPE nº 17XXX99;ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO ZANIN, 
  SIAPE nº  21XXX53;  SIAPE nº  CLÁUDIO BERTOTTO,   JANE SUZETE VALTER,

18XXX87; , SIAPE nº 18XXX19;  JOSÉ REINALDO NONNENMACHER HILÁRIO
 SIAPE nº 14XXX77; , SIAPE nº  JOSIANI MENDES SILVA,   LUÍZA INÊS KAIM

19XXX54;  SIAPE   ,SÉRGIO FERNANDO MACIEL CORREA 18XXX08 e VALDINEI
 SIAPE nº 14XXX78.MARCOLLA,

 
Art. 3° - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros,  conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 06
de março de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 179/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 16 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professor ADRIANO BERNARDO MORAES LIMA,
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 10XXX38,   ocupante do CLAUDIO BERTOTTO,
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 21XXX53  e   ANTONINHO

, ocupante do cargo de Pedagogo, Matrícula SIAPE nº 22XXX77, para, sob presidência do primeiro,BALDISSERA
constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de História -
Processo nº 23352.001391/2024-71. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 16/04/2024 13:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 179
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 16/04/2024 fa8eef9aa2

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 180/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 102/2024 - PORTARIAS/VID, de 29 de fevereiro de
2024, que constitui o Colegiado do Curso Técnico em Eletrotécnica do IFC Campus
 Videira, conforme segue:

Excluir:
  .RENAN CORRÊA BASONI, SIAPE nº 14XXX68

representante discente.IVAN GAIO, 
 

Incluir:
SIAPE nº 10XXX90.CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO, 

 FILIPE KANEAKI IJUIM,  SIAPE nº 11XXX03.
 NATHAN HENRIQUE LARA DOS SANTOS,  representante discente.

 
Art. 2º - O Colegiado do Curso Técnico em Eletrotécnica do IFC  Campus
 Videira,  sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa a ter a seguinte
composição:

ADENES SABINO SCHWANTZ,  SIAPE nº 23XXX14;  CARLOS HENRIQUE
SIAPE nº 10XXX90; SANTOS COELHO,   CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,

SIAPE nº 19XXX32;  FILIPE KANEAKI IJUIM,  SIAPE nº 11XXX03;  JONATAN
SIAPE nº 17XXX41;, RAFAEL RAKOSKI   ZIENTARSKI   MARCELO CIZEWSKI

SIAPE nº 22XXX11;BORB,   PABLO ANDRÉS REYES MEYER, SIAPE nº 29XXX01; 
, RENAN HACKBARTH SIAPE nº 23XXX06; ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,

 SIAPE 10XXX72 SIAPE nº 21XXX46; RUBENS TADEU HOCK , JUNIOR , e como
representante discente NATHAN HENRIQUE LARA DOS SANTOS.
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Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 29
de fevereiro de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 181/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 101/2024 - PORTARIAS/VID, de  29 de fevereiro de
2024, que constitui o Núcleo Docente Básico do Curso Técnico em Eletrotécnica do
IFC   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
  .RENAN CORRÊA BASONI, SIAPE nº 14XXX68

 

Incluir:
SIAPE nº 10XXX90.CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO, 

 FILIPE KANEAKI IJUIM,  SIAPE nº 11XXX03.
 
 
Art. 2º - O Núcleo Docente Básico do Curso Técnico em Eletrotécnica do IFC Ca

  Videira,  sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa a ter ampus
seguinte composição:

ADENES SABINO SCHWANTZ,  SIAPE nº 23XXX14;  CARLOS HENRIQUE
SIAPE nº 10XXX90; SANTOS COELHO,  CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,

  SIAPE nº 19XXX32;   FILIPE KANEAKI IJUIM,  SIAPE nº 11XXX03;
,  SIAPE  nº  17XXX41; JONATAN  RAFAEL  RAKOSKI  ZIENTARSKI MARCELO

SIAPE nº 22XXX11; CIZEWSKI BORB,  PABLO ANDRÉS REYES MEYER, SIAPE
nº 29XXX01;  , RENAN HACKBARTH SIAPE nº 23XXX06 e 

, SIAPE 10XXX72.RUBENS  TADEU  HOCK JUNIOR
 
Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de
13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 29
de fevereiro de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 182/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 79/2024 - PORTARIAS/VID, de 20 de fevereiro de 2024,
que constitui o Colegiado do Curso Superior em Engenharia Elétrica do IFC Campus
 Videira, conforme segue:

Excluir:
  .RENAN CORRÊA BASONI, SIAPE nº 14XXX68

 

Incluir:
 SIAPE nº 10XXX90.CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO,

 SIAPE nº 19XXX87.JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
 
 
Art. 2º - O Colegiado do Curso Superior em Engenharia Elétrica do IFC  Campus
 Videira,  sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa a ter a seguinte
composição:

,  SIAPE nº 23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ CARLOS HENRIQUE
 SIAPE nº 10XXX90; SANTOS COELHO, CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,

 SIAPE nº 19XXX32;  SIAPE nº 11XXX03;FILIPE KANEAKI IJUIM,   FREDERICO DE
OLIVEIRA SANTOS,  SIAPE nº 22XXX77;  JONATAN RAFAEL RAKOSKI
ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41;  JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
  SIAPE nº 19XXX87;   SIAPE nº 18XXX95;   LORIANE VICELLI, MARCELO
CIZEWSKI BORB,  SIAPE nº 22XXX11;  MATIAS   MARCHESAN   DE   OLIVEIRA
,  SIAPE   nº   19XXX89;  PABLO ANDRÉS REYES MEYER,  SIAPE nº 29XXX01; 
RENAN HACKBARTH,  SIAPE nº 23XXX06;  RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR, 

 SIAPE 10XXX72, e o representante discente, ALISSON FELIPE GALLINA.
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Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20
de fevereiro de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 183/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 80/2024 - PORTARIAS/VID, de 20 de fevereiro de 2024,
que constitui o Núcleo Docente Estruturante do Curso  Superior em Engenharia
Elétrica do IFC   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
  .RENAN CORRÊA BASONI, SIAPE nº 14XXX68

 
Incluir:

 SIAPE nº 10XXX90.CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO,
 SIAPE nº 19XXX87.JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,

 
 
Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior em Engenharia Elétrica
do IFC   Videira, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, passa aCampus
ter a seguinte composição:

SIAPE nº 23XXX14;ADENES SABINO SCHWANTZ,    , ALEDSON ROSA TORRES
SIAPE nº 18XXX36;   SIAPE nº 10XXX90;CARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO,  

SIAPE nº 19XXX32; CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,  FILIPE KANEAKI
SIAPE  nº 11XXX03; SIAPE nºIJUIM,    FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS, 

22XXX77; JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI, SIAPE nº 17XXX41; JOSY
ALVARENGA CARVALHO GARDIN,  SIAPE nº 19XXX87;  MARCELO CIZEWSKI

SIAPE nº 22XXX11;  ,BORB , PABLO ANDRÉS REYES MEYER SIAPE nº 29XXX01; 
  RENAN HACKBARTH, SIAPE nº 23XXX06 e  RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR, 

SIAPE  10XXX72.
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Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de
13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20
de fevereiro de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 184/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
                                        
                                      
Art. 1º -    os servidores,  , SIAPE nº 19XXX99; DESIGNAR WANDERSON RIGO F

     ÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, SIAPE nº 17XXX28; ROSANGELA AGUIAR
   ADAM, SIAPE nº 17XXX38;  SIAPE nºTIAGO LOPES GONÇALVES, 

19XXX49. Como representantes discentes: ALEXANDRE WILLIAN DE BASTIANI; 
HENRIQUE MARTINELLI PINHEIRO;  IARLA DOS SANTOS BRITO;  MATHEUS
POSSENTI;  OTÁVIO LUNARDELLI DE GIACOMETTI;  RAQUEL

para sobMARAFON; ROBERTA ELIS GALARDÃO e WESLEY RICARDO LAMB, 
a coordenação do primeiro, constituírem a Comissão responsável pela organização
da Semana Acadêmica do Curso Superior Bacharelado em Ciência da Computação
que ocorrerá de 17 a 19 de junho de 2024, no Instituto Federal Catarinense Campus 

 Videira.

 Art. 2º - Estabelecer a carga horária de 30 (trinta) horas a cada membro.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 30
de julho de 2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 185/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Resolve:
 
 
 
Art. 1º -   , o servidor , ocupante do cargo de Professor do EnsinoLOCALIZAR JOÃO MARCELO MACHADO
Básico, Técnico e Tecnológico, área Física, na Coordenação do Curso Superior Engenharia Elétrica CGE/DEPE/DG
do IFC - Campus Videira.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(Assinado digitalmente em 19/04/2024 13:26)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 186/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 268/2022 - PORTARIAS/VID, de 26 de agosto de 2022,
que constitui o Núcleo Docente Básico - NDB do Curso Técnico em Agropecuária
Integrado do IFC   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
, SIAPE nº 22XXX51.ANDRESSA FERNANDA CAMPOS

 
Incluir:
 

SIAPE  nº  33XXX44.HELOÍSA  DA  SILVA  PITZ, 
 
Art. 2º - O Núcleo  Docente Básico - NDB do Curso Técnico em Agropecuária
Integrado do IFC   Videira, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso,Campus
passa a ter a seguinte composição:
 

  SIAPE nº 11XXX82;  ,CARLOS RODOLFO PIEROZAN, CRIZANE HACKBARTH
SIAPE nº 14XXX54;  , SIAPE nº 17XXX74;   GILSON RIBEIRO NACHTIGALL

SIAPE   nº   33XXX44;  ,HELOÍSA   DA   SILVA   PITZ,  NADIR PAULA DA ROSA
SIAPE nº 17XXX58 e   SIAPE nº 20XXX95.RICARDO DE ARAÚJO,

Art. 2º -Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 26
/08/2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 187/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de abril de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

 União de 29/01/202 4;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a) INTERROMPER

  ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nºPATRICIA  FRIZZO ZIENTARSKI,
18XXX37, no período de     para atender necessidades de relevância desta Instituição  26/04/2024 a 06/05/2024,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para   REPROGRAMAR 10/06/2024 a 20/06/2024 ;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/04/2024 09:07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 188/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

 
 
Art. 1º -    os seguintes servidores, para atuarem como coordenadoresDESIGNAR,
dos laboratórios do IFC   Videira, conforme segue:Campus

  SIAPE nº 18XXX36, Coordenador do Laboratório deALEDSON ROSA TORRES,
Química;

SIAPE nº 17XXX99,ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO, 
Coordenadora da Brinquedoteca;

, SIAPE nº 22XXX62, Coordenador do Laboratório deBRUNO JOSÉ DANI RINALDI
Bromatologia;

   12XXX23ÉRIKA ANDRESSA DA SILVA, SIAPE nº , Coordenadora do Laboratório
de Água e Solos;

, SIAPE nº 33XXX58, Coordenador de Campo;GUSTAVO FORMENTIN MODOLON
 SJAQUIEL SALVI FERNANDES, IAPE nº 18XXX30, Coordenador do Laboratório de

Física;
, SIAPE nº 17XXX41, CJONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI oordenador do

Laboratório de Eletrônica;
LILIANE MARTINS DE BRITO, SIAPE nº 18XXX40, Coordenadora do Laboratório
de Microscopia; 

, SIAPE nº 20XXX95, Coordenador do Laboratório deRICARDO DE ARAÚJO
Alimentos;

 SIAPE nº 22XXX11,MARCELO CIZEWSKI BORB,  Coordenador do Laboratório de
Eletrotécnica; e

SIAPE   nº 20XXX45,  Coordenadora dosMÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER, 
Laboratórios de Segurança do Trabalho.

Art. 2º - Estabelecer a carga horária máxima de até (0,5) meia hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX

 /PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar a partir da presente data, a Portaria nº 173/2023 - PORTARIAS
 /VID, de 07 de agosto de 2023 e todas as suas alterações.
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Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 26
de abril de 2026.

(Assinado digitalmente em 29/04/2024 11:02)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 189/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
 

RESOLVE:

 
 
 

       18XXX86Art. 1º - DISPENSAR a servidora ROSANA DE OLIVEIRA, SIAPE nº , a
a Função Gratificada de partir do dia 01 de maio de 2024, d Coordenadora de

Registro Acadêmico e Cadastro Institucional, Código FG-02, do Instituto Federal
   Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado digitalmente em 30/04/2024 12:15)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 190/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
 

RESOLVE:

 
 
 

     Art. 1º - DESIGNAR a servidora CARLA   GENOVEVA   SANTIN   FERNANDES,
 18XXX02 a Função SIAPE nº , a partir do dia 01 de maio de 2024,   para exercer 

Gratificada de  Coordenadora de Registro Acadêmico e Cadastro Institucional,
   Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado digitalmente em 30/04/2024 12:15)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 191/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de abril de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE:

 
 
 
Art. 1º -   os servidores  SIAPE nº 33XXX26, comoDESIGNAR LUCAS DE OLIVEIRA, 
presidente;  SIAPE nº 13XXX98 e DANI PRESTINI,  ROSICLER ZANCANARO

  SIAPE nº 21XX46,  para comporem a banca examinadora paraBERNARDI,
avaliação do extraordinário saber do componente curricular  ,  para oMatemática
Curso Superior de Agronomia, referente ao estudante  , doBruno Zardo Barcelos

 IFC   Videira.Campus

Art. 2º - A banca examinadora deverá atender ao art. 415 a Resolução nº 10/2021-
 CONSUPER.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 31
/05/2024.
 
 

(Assinado digitalmente em 30/04/2024 15:03)
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